
IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

LEI N° 5.230, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Altera a Lei Municipal n° 5149, de 18 de janeiro de 
2021, que denomina a Rua 03 do Jardim dos Ipês I de 
Rua José Ricardo Stanzani. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 70/2021, de autoria da Vereadora Daniela Cristina Souza Branco 
de Rosa). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do Autógrafo n° 71/2021, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1° O Artigo 1° da Lei Municipal n° 5149, de 18 de 
janeiro de 2021, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° A Rua 3 do Jardim dos Ipês I, passa a denominar-se de Rua José Ricardo 
Stanzani." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA l RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 19 de agosto de 2021. 

ALINE C 2 : TA VIZOTTO 
Coordenas ora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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